
 

 

 

 

 

 
 

Lei Municipal nº. 12.952, de 19 de novembro de 2019. 
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RESOLUÇÃO Nº. 006/2025– CMAS, de 28 de fevereiro de 2025. 

 

Súmula: Dispõe sobre a Comissão Organizadora da 16ª Conferência Municipal de 

Assistência Social. 

  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as 

Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro 

de 2019, e considerando: 

 

• A Resolução CNAS/MDS Nº 174, de 14 de novembro de 2024, que dispões sobre a 

convocação da 14ª Conferência Nacional de Assistência Social; 

• A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 26 de fevereiro 

de 2025. 

R E S O L V E: 

 

Art.1º-Aprovar a indicação dos seguintes conselheiros para compor a Comissão         

Organizadora da   16ª Conferência Municipal de Assistência Social: 

 

Representação Governamental Representação não 

Governamental 

Colaboradores 

Debora Campos Pereira Adriana Cristina Santos De 

Castro 

Domingas Rodrigues Binotti 

Carlos Antônio Delfino Ana Carolina Ferreira Viviane Maria Camacho dos 

Santos 

Tatiane de Oliveira Stechi Cleide Oberle  

Luciana dos Santos Elisangela Cardoso  

Jaqueline Aparecida Teles 

Gavassa 

Jeniffer Cavalcante Pereira  

Carolina Fávaro Juliana de Meira  

 Marcia Gonçalves Valim Paiva  

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

Londrina, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

Ana Carolina Ferreira 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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